
LEI 

REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO t3RASIL 

LSTAW0 770 I MAGONA5 

C,MARA MITNICIPAL DE PARINTINS 

No 1, do .10 d© junho do 197. 

E3TABFW.CE NORMAS P11RA AQIIISIÇRO DE 

CO2vJUGAD03  j,FTRICO3, para on SERVIÇOS 

DE FORÇA. o LUZ da C4r1^.r10 do PAR21s'TIbS, 

o d i outran rov~.donciao. 

O cldadão ANTONIO aO~ALVES MA.IA E SOUZA, Prfl3iclonto daC s. ara / 

Muualcipal cio Pnrintlnn, etc. 

Faz caber a toclon on noun Munlcipon :luo, a C11IiARA MUNICIPAL DE 

PARIPITINS, docrotou o prcu°nilgou a aogzintos 

L E I S 

Art' is - Fica onteaboloeldo para aguicIci.o do Conjug~uls lotrico3 pa-

ra on Sorv~c; on de Força o Luz da Cici..ctl,o do rarintinc, a co1 ?- 

citação do gion i Cartelra do IiiportraGiao do Banco do Branli 

S.A., para ._;uo referida arpv.iaição 3oja feita dirotazionto a/ 

Fnbr2ca por anta Muualcipallcl.:uto. 

Art' nv - Para on f i n3 incilczdoc no artigo antoceclonto o Exocut Ivo M'i- 

nicipal, providoncI ar i,ju:3to n CACEX o SUMOC, oloraontoc noc,?„ 

3ariog para o prnconco c1e aguiniç~ao do uateri 1 :ara aIrrc±

l.aç ão da nova U3lna Élctr? ca. 

Art' 30 - Enta, Lei ontrrar i orz vigor na data, do nua públicação, rovora- 

dan an diapooiç6ea ois oontrirwo. 

S,S, da C BB YUb1CIPtiL D. YBRINTINS, 10 do junho do 1967. 

` Prfr  
c c C C Gl r: _ 

ónlciont' a C ara ffi tt'alcipal. 

A prononto Li foi públicaula nont.a Soerotar~a da C úmara bizznic~pal 

do rarintinc, aon dez diaa dé m n do junho cio mil novoconton o cin+/ 

quonta o neto. 

e.arot~rio, 


